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EXMO. SR. 
MARLON CRUZ PRÊMOLI 
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
CENTENÁRIO DO SUL – PR 
 

 

 

       

    REQUERIMENTO Nº 088/2025 
 
 

O VEREADOR infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, 

nos termos regimentais em REGIME DE URGÊNCIA, em ouvindo o plenário REQUER do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, pelo setor competente, informações do dinheiro 

arrecadado com a venda dos lotes no antigo aeroporto: 

- Quantos lotes foram vendidos? 

- Envio do contrato de todos lotes vendidos! 

- Qual o valor em dinheiro arrecadado até o momento com a 
venda? 

- Foi aprovado o projeto de Lei 032/2023 na qual uma emenda 
Aditiva foi aprovada na qual em noventa dias deveria se apresentado a Câmara os 
valores arrecadados e conta específica! Em anexo a emenda! 

- Envio dos extratos de todos pagamentos realizados das 
vendas dos terrenos de cada comprador! 

- Qual conta foi depositada todos esses recursos adquiridos? 

- Extrato dessa conta de mês a mês de janeiro de 2024 até a 
presente data! 

- O que o executivo fez com o dinheiro? 

 

JUSTIFICATIVA: V E R B A L 

 

       Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 24 de novembro de 2025 
 

 

 

 

 

MUCIO DA FARMÁCIA 
Vereador 
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EMENDA ADITIVA 003/2023 
 
 

Emenda ao Projeto de Lei 032/2023 

 
Súmula- Autoriza venda de bens imóveis públicos municipal. 

 
 

ONDE SE LÊ: 

Art.1°. .......................... 

Parágrafo Único - ................................... 

 

 
ACRESCENTA-SE O § 2º E PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

Art.1°. .......................... 

§ 1º - ................................... 

§ 2º - Contados 90 dias da alienação dos imóveis, deverá ser apresentado à 

Câmara Municipal o total dos valores arrecadados e a conta específica que foi depositado 

estes recursos. 

 

 

 

                Sala das Sessões, 30 de outubro de 2023 

        
 
 
 
 

ADAM LINEKER                                         ISMAEL FERNANDES QUEIROGA 
                Vereador                                                                    Vereador 

 
 
 
 

TIAGO ZOOI 
Vereador 
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